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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATJNA 
Diretoria de Administraç.90 

·-------·-

Of .n2 150/66 

Senhor Presidente: 

Est&uos devolvendo a essa casa
º pmjeto de lei em apenso,de nº 1.813,dessa casa, 
ao q_ual vetamos, por tratar-se de matéria inconst! 

A , 

tucional,uma vez que e da iniciativa do Poder Exe-
cutivo a$ as mensagens q_ue importam em aumento de. 
despe sacs. 

Solicmtando guarida para o veto 
apÔsto - reiteramos ao ffi1sejo os protestos da ma 
is alta estima e consideração. 

~ ;,_:~:~rdiai_s_··---
Pergen-tko"~ ascon cello s' 
Vice-Prefeito 

Ao 

Exmo.Sr. 
João Manoel Men eghell i 
.MD.Pre si dEn te da Câmara l\iiunici pal 

Desta 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO p~ . .e)-V' r:: r . 

CAMARA MUNIGPAL DE COLATINA vº _ ~~ P ( ,(. 
SECRETARIA DA !CÂMARA JVO . J.r-_/ ·/' 1r . ) 

= / or' l_ç ' 
~ 7Z .. 

L E I NS2l.8l3 

Autoriza aux~lio e abertura de crédito es pecial: 
----------------~--------------------------------~ 

A Cfünara Municipal de Colatina ,Estado do Espírito Santo,usando de 

atribuições legais: 

D E C R E T A: ---.--cm ______ _ 
· Art.12) - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a comprar,at' e 1!, 

port§ncia de CJ$2.500.ooo(dois milhões,~uinhentos mil cruzeiros. 

um. transformador,para a linha de transmissão ·aeenergia el~trio!t 

indo da Fazenda do senhor Odilon Nunes Milagre para Itapina,cL 
L 

capacidade para 110 Kva. 

Art.22) - Para satisfazer o cumprimento das despesas do artigo anterior 

desta Lei,fica o senhor Prefeito Munici:pal autorizado a abrir 

um cr~dito especial da quantia de Ct$2. 500.000 (dois milhÕes,qu . . 
nhentos mil cruzeiros),que correrá por conta do provável exces:'.: 

de arrecadação do corrente ~xercício financeiro. 

Art.3Q) - Esta Lei entrará em vigor µa data de sua publicação,revogades 

as disposições em contrario. 

J.Nato 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Câmara Municipal de Colatina,22 de Março de l.966 

aJ ' t "-~•&<Joé/--::tr 4aAÍ-
= Presidente = 

Registrada e publicada n/Secretaria na data supra. 

= Secretário = 
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R E C E R: 
====== 

As Comissões de Justiça,Redação,Traqalhos ·e Essistêncie 

Social,e a de •conómla e Finanças,em reunião conjunta,para 
' (,\.. 

aprecisrem'1Q. . Lei nº J.,1$'1:::j,são pela aprovação dó 

mesmo tal como se acha redigido. 

Sala das Sessões 

Em~Í de 9?'/M~ de 1.966 

CCMISSJlO DE JUSillIÇA~-p-

COMISSAO e 

\ 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA ·MUNíCIPAL DE COLATINA 
Diretoria de Administração 

Em 14 de janeiro de 1.966 

Of. nQ 026/66 

Senhor Presidente: 

Em anexo - estamos passando às mãos de V.Excia. -
o ante-projeto de lei que autoriza isenção de Imposto de Transmissão 
Inter-Vivos para que a Cooperativa.de Consumo dos Bancários, Funci2,
nários Públicos e Autárquicos de Colatina Ltda., a finl de que a me~
ma possa adquirir imóveis para construção de sua séde nesta Cidaà.~e • 

Pedindo a V.Excia. para que submeta o ante-proj~ 
to mencionado à apreciação dos Vereadores dessa Casa, que por certo
º aprovarão, apresento-lhe nesta oportunidade os protestos do nosso
elevado aprêço e distinta consideração. 

Exmo.Sr. 
JOÃO MANOEL MENEGHELLI 

Atenciosas Saudações. 

Perger.l}tino de Thsconcel_l.os 
Vice-Prefeito em e~~êíl'.cio 

DD. Presi<lente da C~ara Municipal de 
Cola tina 

1. 

. P. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO· 

PREFEITURA MUNiCIPAL DE COLATINA 
Diretoria de Administração 

ANTE-PROJE-TO-DE-LEI NQ f --------

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito -
Santo, usando de atribuições legais 

De ores: 

Arto lº - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
isentar a COOPERATIVA DE CONSUMO DOS BANCÁRIOS, FUNCION,! -
RIOS PUBLICOS E AUTÁRQUICOS DE COLATINA LTDA. do pagamento 
do Imposto de Transmissão Inter-Vivos, para'aquisição de
imóveis _ si tu·ados à Travessa Toledo - desta Cidade,- con.ê_
tantes de: um armazém com ármazem com área construida de -
208o98m2; outro armazem tendo de área construida ••••••• 
118.68m2 e uma sobreloja com 33o30m2 de área construida -
contendo hall e escada do Edifício de propriedade do sr. -
Joaquim Calhauº 

Arto 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
gadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Sala das Sessões da C5àlnara Municipal etc.etc. - -----

revo.::.. -



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

(,b«MARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA 

P A R E _C E R: 
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As Comissões de Justiça, R.~d€lção, Administração,;: _;/ 
/ - - / / 

Trabalho e .Assist~ncia Social e a d~/ E·conomia e Finanças., //-~,;-
1 " <-

em reunião conjunta para apreoiare~/ ~{Projeto de Lei n)º .//~ 

J/ U · , são pela aprovação do ,fu$'~mo tal como redigido. 
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Sala das Sessões, em 2~ de janei~o de 1.966 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

= 

Presidento aa Câmara t!u:n:Lcipal. de. 
C O L A T I N A ~ :ep, 

REQU]mt1aro Ng~ 
• os Voreaa.orés.·qu.e fü:1te subscrcvootroquer:en a V..Nxoio.. ,, 

apÔ$ ouvi.c1a a Casa., seja :dis;pensaao. c1os :i.nte~â-tícios regi
mentais·, co1ocado em única d1.scu.ssão.,ert ·:r:-eg~mo âe urgência 
~!~ocaao_.· na o;-dem.-..... -dO dia -da J?:!:"'enenim 'a~r:mão,o Porjeto de 
.. ~4 nf1 ·1/.~b .. ·•1 

_..,._ _______ ...... , ..... _. __ .,.._ .. .,..,.._""""' .• "'~ 1 --~. 
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Of' ... n2 14/66. 

.. ( 

. .. i .· 

dolatina t 26 de janeiro de 1.9'6.~ 

\ 

Senltor 1?1"'ef eito • 

1 • :., \·lrU· 

Tenho a satisfação de: fazei"'· ch~gar · às\.~aos de 

V. Excia., ·para os de1.ridós fins :i~ f3;feitos,· de $anção e. l1romui'gsçã~,-. 
. . . . ' "' ... > 

.a.a Lei nR: l.'808,,,, :aprovada por .Esta C~mara t fgm 'su~. ~ a inclusa~ .~6pia 
'· · !il .. 11ima re.unJão • . ·; . , 

.1 . 

. : 

Atenciosamente . \ 

,',• 

i ' j 
~resid.ente 

. ' 
\. 
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Exmo. ·Sr.· .. 
.. \ i, 

]?e~gentino de Vasconcel°'s 1. 

.,DD. Vice-Prefeito Municipal 
.. ~STA: . . . . . , . \ \ 

,1 

1!. 

Avcosta: 
1 '~ 

!. 
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LEI N2 1.808 

Autoriza i·sençã o de Imposto: 

A Cãmara :L!unici pal de Cola tina , "Estado do Eap:!ri to 

.Santo,. u~ando de atribuições legais; 

.DECRETA: 

Art.ls:t)- _Fica o Chefe do Poder Exeou.tivo Municipal autorizado â isentar r.1 

C00PERATIV.~ .DE OOliS~O l)OS :BAN~RIOS, FUNOIONlRlOS P®LICOS E A! 

TltRQUICOS DE COLATIIf.A LTDA, do pagamento do Imposto de Transmis

são Inter-Vivos, :para .aqu:.1.s:ição de imóveis - aitUoàoa ~ Travesse 

!roledo - desta cidade,. constantes des um armazem com área cona-/ 

tr11ida de 208.98 m2; out~o armazém tendo de ~rea conetruide .... -

208.6&n.2 e uma sobre~oja cóm 33.30m.2 de drea construida contendo 

ha1l e escada do Edifício de J;>ropriedade do sr. Joaquim Celheu • 

.. !\rt. 2a )- Esta Lei entrort! ·ém vigor na d.ata de sila publicação, revogadas -

· as disposições em cont~rio. 

Avãoata; 

Cflma.ra Muni.eipal. de Colatinr:s ~26 t!e janeiro· de l. 966 

/Registra da 
/ 
i 

'1 
1 

' ) 
. Pr~sidente 

\. 11 . 

é\ publicafü3. D/Secretarie, 

Secret~rio 

l. 

/ 

na data supra • 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
· CÂMARA MUNICIPAL. DE CO,LA l'iNA 

1 ' • 

·.··. . SECRETARIA DA CUIAJµ 

contin:u,ação. • • • Le:t nQ·· ·1• 911 · · · 
(' 

oARGo · -.:D:s ··cAaliA '·-~u:o•~- »!: . conwüo: ' " . -» . ·. . ;- '\." . . . ; ! • • ~ ' • - ' : • : •. - ,. • . ' • .. • ( ... l - . 

~CA~4~p'. . DO.· .. S,BRVl;ÇP- .. DO.·· .. J!11PEDQ: 

!ABELA X III 

Inicial Vtnciaentoa . 1or ·. Clà sse 

Bien•l . • •• . 550, 700~ 850 t .··. J.. 000 , . 1.150, 
·2 3 4 5 6 7 8 

,...~abolo- 1- 90.000, 90.·250, 90.6501 91~200, 91~900, 92. 750, · 93. 750, · 94.SOO, 
~là'bolo-.· ·2.;.· ••••• · 95•1509 95. 5501· 96~100;. 96.aoo, ·97.6501; · 98 .. 650, .99.aoo, 
:. . : . .-CARGO:: :l>E óARREzRA :DEP.8BDENTE DE bóNCuRSO 

OPEBADOR:· DA::. CO~ABIJ:,IJ;>A])E. · MECAmZADA~,. · · 

' ' . ·. ~ : ' .. ' 

-, .. • ',I' 

Venciaentoa ela ase 
250,·.· 400,. 550; 700-, ·1.150, 

3 .. . . . . ·.··4 .. ·. 6 .· ~. : ... 7 8 . 
:Siabolo .. l- 100~000, ·100.:250,. l00.650i. l01~2oo,:·:io1.900, 102•7501 :.103•750, 104.900 
S:i.abolo- 2- • •• :.. 10?~1,0,.,105.550_, lo~.100_~- _1Q6 •. 6oo,. 101.650,: 108.650, ·109.aoo 

~ · Art.41 )~o. c&~co&J · •~ Â~~esao~ · Áuiniti~r~ti.o .• :.Fiãea1· Ge~al1 J~ss~a a ser iaol••· 
~ : ·.1 :. J ' • : • -. . .- ; ; • ' • • ~ • • : • • • : : : 1 .: :"· • • -·. .. -. •• • ' ~ " " • • - ;' ' 

iO• t9 ie Jro'Viaento éfetivo, ie)enitniO if!· ó9nc~•O~ 

:§~11~co)~Dt.ie 'qu •. aej·~ :aerd.i~r•• .riiji'cíJàta;,'•fetivo~ ·•· teDbil. ~o:l.s ou •a11i .. 
. ·. . 'rinoii: .j ·,:x:e~'etcio rioa-~ ~~~-o~· ~u;· s~- ~~&i'e: eate ~:rtic<>' 08: ~.u.: atuai& 

ocuJan:t•a aerão n•l•a autoll\Jiit,aaent!t ef'etivaioa, coa os ti.rcti1'oa e .... 
cena io earco. · ., 

~ :· -Art.5i.)...- Os recur&foa·· neo:tss~rios ao ·VllllJriaento ieate Lei, serão obtiios na ve;: 
- - ' . 

:.r61ri• coneicn••• no Orçaaento. Mun$ ci:pal }Jara o exercS'ció ae l. 967. , . . . .. . . . ~ - . - . . . ·- ' 

Ar.t.Ga)- E~ta Lti. entrar• eil' ucor· na iata •• ·aua JUblicaçã.o, r'vocaiaa as -~ 
;,ostçõe.a ea contr•d(). 
BEGISfQ-SE · E PàBJi?QW-SE 

OI.ara f411Dici1al ie Oolattn• • 30 ie· iezeabro ie l. 966 

Presiiente -
~ecistraaa e JUblicaia D/Secretaria, ·.D.e· iata 11u1ra. 


